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AOS CLUBES FILIADOS NA As.A.S. 

 

 
 

 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS DA As.A.S.  

EM OUTRAS ASSOCIAÇÕES  
ÉPOCA 2017/2018 

 

 
                  

Sendo condicionado às regras de cada Associação, os atletas filiados na As.A.S. 

para participarem noutra Associação, deverão cumprir com os seguintes requisitos: 
 

1. O pedido de participação deve ser feito através do Clube onde o atleta está 

filiado na As.A.S confirmando a prova que deseja participar e a marca da 

mesma, para o email (dtr.asasetubal@gmail.com); 

2. Será enviado o pedido de participação para a Associação respetiva e o clube 

será informado da aceitação ou não do mesmo; 

3. O pedido deve ser feito com cinco (5) dias de antecedência da prova; 

4. O Clube ou o atleta deverá fazer chegar à As.A.S. o mais urgente possível as 

marcas obtidas na sua participação e prova(s). 

5. Em caso de participação em competições no estrangeiro, não sendo necessário 

fazer o pedido á Associação, deverá o clube informar a Associação das marcas 

obtidas. 

 
 

NOTA:  Se qualquer clube ou atleta não respeitar estas regras, será aplicado o 

regulamento disciplinar correspondente e aplicada a infração que dele 

decorre. 
 

 

Com os nossos cumprimentos. 
             

 

          Pel’A Direcção 
           O Presidente  

            

 
  Manuel Aguiar 


